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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

028/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

, nos termos da tabela abaixo, conforme1.1. Contratação de seguro para veículo próprio do Core-SP - Doblô
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

Item CATSER Descrição Quantidade
Unidade de 

Medida
Valor Estimado

01 22764

Cobertura securitária total de
veículo (incluindo assistência
24h de Guincho e passageiros)
conforme especificações do
veículo em tópico abaixo.

01 Serviço R$ 2.273,67

 

ESPECIFICAÇÕES:

Veículo:   PLACA:  – Chassi  – Fabricação / FIAT DOBLO ADV 1.8 FLEX. – FVZ-1721 9BD11940F1129513
Modelo  – RENAVAM: .2015/2015 01053199586

 

COBERTURAS VALOR MÁXIMO DE IDENIZAÇÃO

UASG 926753
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Casco - cobertura compreensiva para danos 
parciais, perda total, incêndio e roubo.

100% (cem por cento) do valor de tabela FIPE

Responsabilidade Civil Facultativa - Danos 
Materiais.

R$ 100.000,00

Responsabilidade Civil Facultativa - Danos 
Corporais.

R$ 100.000,00

Acidentes Pessoais por Passageiro - em caso de 
Morte ou Invalidez Permanente.

R$ 10.000,00

Danos morais. R$ 10.000,00

Guincho KM Livre

Reposição de vidros, retrovisores, faróis e lanternas, sem franquia para acionamento do seguro.

Assistência 24 horas (Assistência em caso de pane elétrica e acidentes em geral) até 900km 
(novecentos quilômetros), sem franquia para acionamento do seguro.

Carro reserva por até 15 dias, com franquia máxima de R$ 150,00 (cem e cinquenta reais).

Valor máximo da franquia obrigatória R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 Os valores referentes à franquia deverão constar expressamente na Apólice ou em outro documento1.1.1.
expedido pelas seguradoras, demonstrando claramente que os valores correspondentes às franquias se
enquadram nos requisitos ora estipulados, sob pena de aplicação das sanções previstas em Lei, decorrente
desta dispensa eletrônica e de rescisão unilateral da Apólice.

 Fica expresso que as propostas de preços das proponentes devem atender o valor de franquia acima1.1.2.
descrito. Sendo que, se alguma proponente apresentar valor de franquia acima da mencionado e for
declarada vencedora, a mesma obriga-se a praticar os valores de franquia expostos neste termo de referência.

 Os condutores dos veículos são indeterminados. Características individuais dos motoristas, como1.1.3.
tempo de habilitação, idade ou sexo, não devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos
de fixação do seguro a ser contratado.

 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão1.2.
aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 O Core-SP - Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de São Paulo, é uma autarquia2.1.
federal fiscalizadora do exercício profissional, criada pela Lei nº 4.886/65. Trata-se de um órgão consultivo,
orientador, disciplinador e fiscalizador do exercício da profissão de representante comercial nesse Estado.

 O Core-SP é uma entidade dotada de direito público, com autonomia técnica, administrativa e financeira e não2.2.
recebe nenhuma subvenção do governo federal, tendo todo seu recurso alicerçado nos tributos pagos pelos
representantes comerciais.

 Conforme acima exposto,  para que nossas  atividades finalísticas sejam bem cumpridas, faz-se necessária2.3.
a complementação com atividades meio, ou seja, aquelas que possibilitam e criam condições favoráveis para o
funcionamento da Entidade.

 Considerando a necessidade de garantir a proteção e a segurança dos veículos utilizados pelo Core-SP, a2.4.
contratação de um seguro veicular torna-se imprescindível. Esta medida visa mitigar riscos e assegurar a
continuidade dos serviços prestados pela entidade.

O veículo Fiat Doblo é utilizado frequentemente em deslocamentos para diversas atividades, incluindo visitas2.5. 
a escritórios seccionais, participação em eventos, feiras e reuniões, além de suporte às atividades administrativas e
operacionais. Diante dessa realidade, é fundamental contar com um seguro que cubra eventuais danos, roubos,
furtos e acidentes, minimizando os impactos financeiros e operacionais que possam surgir.

Ademais, o seguro veicular oferece tranquilidade aos condutores, garantindo que, em caso de incidentes,2.6. 
haverá suporte adequado para reparos e reposição do veículo, preservando a integridade dos serviços prestados
pelo Core-SP.

 Portanto, a contratação de seguro veicular é uma medida prudente e necessária para assegurar a proteção dos2.7.
ativos da entidade, garantir a continuidade dos serviços e proporcionar segurança aos colaboradores envolvidos
nas operações diárias.

 

Justificativa retirada do DFD nº 034/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

 Contratar um seguro para o veículo próprio da Autarquia oferece uma série de benefícios tanto para a3.1.
segurança do patrimônio do Core-SP quanto para a tranquilidade de seus colaboradores e gestores. Aqui estão
alguns pontos essenciais sobre a solução e os benefícios:

3.2. Solução:

Um seguro para o veículo próprio é uma apólice feita sob medida para cobrir veículos utilizados no dia a dia
corporativo, seja para transporte de funcionários, entregas, fiscalizações ou qualquer outra atividade ligada ao
trabalho. Esse tipo de seguro oferece diferentes tipos de cobertura, como:

 Caso o veículo se envolva em um acidente, a apólice cobreCobertura contra colisões e danos materiais:
os custos de reparo ou de substituição do carro.

 Se o carro for roubado ou furtado, o seguro garante a reposição do valor de mercado doRoubo e furto:
veículo.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

 Protege contra danos causados por fenômenos naturais como enchentes,Danificação por eventos naturais:
quedas de árvore, entre outros.

 Caso o veículo cause danos a terceiros, o seguro cobre os custos de reparação e atéResponsabilidade civil:
mesmo indenizações.

 Alguns seguros oferecem assistência como reboque, troca de pneus, chaveiro, entre outros,Assistência 24h:
garantindo que a Autarquia não fique sem suporte caso o veículo tenha algum imprevisto.

3.3. Benefícios:

 A principal vantagem é a proteção contra grandes despesas imprevistas, comoSegurança financeira:
consertos caros, acidentes ou até mesmo a perda total do veículo, evitando impacto financeiro significativo.

 Caso os veículos sejam usados para transportarProteção dos colaboradores e ativos do Core-SP:
funcionários ou realizar entregas, um seguro adequado garante proteção no caso de acidentes, resguardando
a intituição de possíveis litígios relacionados a danos pessoais e materiais.

 Com a cobertura contra danos e roubo, a Autarquia minimiza oRedução de riscos e custos operacionais:
risco de prejuízos inesperados, além de ter uma gestão de custos mais eficiente.

 Demonstrar cuidado com a segurança dos veículos eAumento da confiabilidade e imagem corporativa:
colaboradores transmite uma imagem de responsabilidade e cuidado para os clientes e parceiros comerciais.

 A flexibilidade do seguro permite ajustar a apólice conforme asCobertura de diferentes situações:
necessidades específicas do Core-SP, garantindo que as particularidades do uso do veículo, como tipo de
deslocamento e a carga transportada, sejam adequadamente cobertas.

 Além de cobrir danos, o seguro ajuda o Core-SP a se protegerCompliance e tranquilidade jurídica:
juridicamente, principalmente quando envolve a responsabilidade civil. Isso evita processos legais e
indenizações onerosas.

 Para instituições com mais de um veículo, o seguro pode ser umaAssistência no gerenciamento de frotas:
maneira eficaz de gerenciar todos os carros da frota com uma única apólice, oferecendo simplicidade
administrativa e redução de custos operacionais.

 Investir no seguro do veículo é uma forma de blindar a instituição de imprevistos e garantir a continuidade3.4.
dos negócios sem surpresas desagradáveis.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. Da exigência de carta de solidariedade:

Não é o caso.

4.3. Subcontratação:

Não será admitida a subcontratação do objeto.

4.4. Garantia da contratação:

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 O presente contrato vigerá a partir de  até .5.1. 11/07/2026 11/07/2027

 Findo o prazo do item 5.1, o contrato restará rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer5.2.
notificação judicial ou extrajudicial.  Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da6.1.
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será6.2.
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato6.3.
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser6.4.
cumpridas de imediato.

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o6.5.
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros. Preposto 

 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.6.6.

 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da6.7.
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos6.8.
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 O fiscal designado pela Autarquia acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as6.9.
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à6.10.
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção6.11.
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou6.12.
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal   do6.13.
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: MAI/2026

6 de 15

 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua6.14.
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o6.15. 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na6.16.
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato6.17. 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências6.18.
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de6.19. 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao6.20.
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de6.21.
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que6.22.
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos6.23.
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, são designados como pessoas responsáveis pelo6.24.
acompanhamento da contratação os colaboradores:

Sra. Amanda Felix dos Santos Lima, matrícula nº 414 (gestora), e-mail: ; amanda.lima@core-sp.org.br

Sr. José Eduardo Vani nº 399 (fiscal), e-mail:  ;expedicao@core-sp.org.br

Sr. Eduardo Alvarenga Paula, matrícula n° 089 (fiscal substituto), e-mail: eduardo.alvarenga@core-sp.org.br
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações7.1.
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Liquidação

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de7.2.
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos7.3.
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os7.4. 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

  o prazo de validade;7.4.1.

  a data da emissão;7.4.2.

os dados do contrato e do órgão contratante;7.4.3. 

 o período respectivo de execução do contrato;7.4.4.

 o valor a pagar; e 7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.7.4.5.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,7.5.
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,7.6.
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:7.7.

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito da entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua7.8.
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos7.9.
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos7.10.
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela7.11.
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

 O pagamento 7.12. será realizado de forma parcelada em 10 (dez) vezes, sendo a 1ª (primeira) parcela em até
, contados a partir do ateste final do fiscal e gestor do contrato / apólice mediante o recebimento10 (dez) dias úteis

da Nota Fiscal ou Fatura ou Boleto e ou através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre7.13.
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.  Forma de pagamento

 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente7.14.
indicados pelo contratado ou por outro meio idôneo.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.15.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.16.

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na7.16.1.
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de7.17.
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Antecipação de pagamento

 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.7.18.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:8.1.

der causa à inexecução parcial do contrato;a. 

 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dosb.
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 der causa à inexecução total do contrato;c.

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;d. 

 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;e.

 praticar ato fraudulento na execução do contrato;f.

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g. 
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praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.h. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:8.2. 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se8.2.1. 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”8.2.2.
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas8.2.3.
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.

Multa:8.2.4. 

 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  por dia8.2.4.1. 0,5% (zero virgula cinco por cento)
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de .30 (trinta) dias

 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do8.2.4.2.
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da8.2.4.2.1.
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 8.2.4.3. e h 0,5% (zero virgula cinco 
 do valor da contratação.por cento) a 30% (trinta por cento)

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de 8.2.4.4. c 0,5% (zero
 do valor da contratação.virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento)

 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 8.2.4.5. b 0,5% (zero virgula cinco por
 do valor da contratação.cento) a 30% (trinta por cento)

 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 8.2.4.6.
 do valor da contratação.0,5% (zero virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento)

 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 8.2.4.7. a 0,5% (zero virgula cinco por
 do valor da contratação. ​​​​​​cento) a 30% (trinta por cento)

 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de8.3.
reparação integral do dano causado ao Contratante.

 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.8.4.

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado8.5.
da data de sua intimação.

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido8.6.
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
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 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de , a contar da data do8.7. 10 (dez) dias
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla8.8.
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os8.8.1.
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão8.8.2. 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

Na aplicação das sanções serão considerados:8.9. 

a natureza e a gravidade da infração cometida;8.9.1. 

as peculiaridades do caso concreto;8.9.2. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;8.9.3. 

os danos que dela provierem para o Contratante; e8.9.4. 

 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos8.9.5.
órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e8.10. 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito8.11.
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,8.12.
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.8.12.1.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são8.13. 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou8.14. 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
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devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de
13 de abril de 2022.

As infrações e sanções administrativas previsto nos artigos 155 a 168 da Lei n° 14.133, de 2021 serão8.15. 
observadas concomitantemente com a Resolução n° 05/2024 – Core-SP – Procedimentos de gestão administrativa
relacionadas à apuração e à aplicação de sanções administrativas às proponentes, licitantes e contratadas no âmbito
do Core-SP.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,9.1.
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, instituído pelo Sistema de Dispensa Eletrônica, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

O processo de contratação está fundamentado na Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 e Instrução9.1.1. 
Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

 

Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:9.2.

 

Habilitação jurídica

: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para9.3. Pessoa física
fins de identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da9.4. Empresário individual
respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -9.5. Microempreendedor Individual - MEI
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

;negocios/pt-br/empreendedor

 9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário9.7. Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18

.de março de 2020

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,9.8. Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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: inscrição do ato constitutivo da filial,9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,9.10. Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros9.11. Agricultor familiar
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como9.12. Produtor Rural
produtor rural pessoa física, nos termos da  (arts. 17Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
a 19 e 165).

Não é o caso.9.13. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação9.14.
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o9.15.
caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida9.16. 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.17. 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de9.18.
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Qualificação Econômico-Financeira

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.9.19.

 

Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional9.20. 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos9.20.1.
executados com as seguintes características mínimas:
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Objeto compatível, similar ou correlatos da contratação. 9.20.1.1. 

9.20.2. O fornecedor  deverá apresentar ao menos 6 (seis) meses de qualificação, tendo em vista o
artigo 67, § 2º da Lei nº 14.133/2021.

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de9.20.3. 
diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do9.20.4. 
fornecedor.

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos9.20.5.
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:9.21.

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que9.21.1. 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  e arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da

;Lei n. 5.764, de 1971

 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos9.21.2.
cooperados indicados;

 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do9.21.3.
serviço;

 O registro previsto na ;9.21.4. Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão9.21.5. 
o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de9.21.6. 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar
o objeto da licitação;

 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 9.21.7. art. 112 da Lei n. 5.764, de
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.1971

9.22. Certificação que autoriza a operação legal de empresas e profissionais no mercado de seguros - SUSEP.

 

Vistoria

 Não é o caso.9.23.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 ​​​​O custo estimado total da contratação é de 10.1. R$ 2.273,67 (dois mil duzentos e setenta e três reais e sessenta
, conforme custo unitário aposto na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência.e sete centavos)

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em11.1 
dotação orçamentária própria do Conselho Regional do Representantes Comerciais no Estado de São Paulo, para o
exercício de 2025.

 A contratação será atendida pela seguinte dotação: .11.1.1 6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Seguros de Bens Móveis

 Centro de Custo: 11.1.2  01.01.003 - ATIVIDADE - Promover a fiscalização externa.

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do orçamento da11.2 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

Em havendo a necessidade de um saldo maior, após o processo licitatório será realizada   transposição11.3 
orçamentária a fim de cobrir esses gastos.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.12.1.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

 Não se aplica.13.1.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Não se aplica.14.1. 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Equipe de Planejamento

 

 

 

 

GRAZIELLA PAULA ATUM DORTA
Assessora de Planejamento

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Demandante

 

 

 

 

MERIELEN SILVA BRITO DOS SANTOS
Gerente Administrativa
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